
COMISSÃO DE FINAÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

REQUERIMENTO N°         DE 2015 
(do Sr. Helder Salomão) 

 
 

Requer a criação da Subcomissão Permanente de 
Micro e Pequenas Empresas.  

 
 

Senhor Presidente, 
 
Nos termos do art. 29, inciso I do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeiro, ouvido o Plenário desta Comissão, a criação da Subcomissão Permanente de Micro e 
Pequenas Empresas. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

A recriação desta subcomissão na Comissão de Finanças e Tributação se faz necessária 
para que a Câmara dos Deputados continue a aprofundar a discussão sobre as Micro e 
Pequenas Empresas. Visto que o impacto dos Pequenos Negócios para a economia nacional é 
substancial, não podemos negligenciar as discussões para o fortalecimento desta importante 
parcela do empresariado nacional.  

As Micro e Pequenas Empresas empregam mais de 37 milhões de trabalhadores e 
contribuem com 27% do PIB nacional. Tal realidade demonstra que são os pequenos negócios 
são os que mais empregam em nosso país, podendo gerar, até 2020, quase 20 milhões de 
novos empregos.  

Fortalecer pela via legislativa o substrato para crescimento e sobrevivência, bem como 
garantir a competitividade destes pequenos negócios em um mercado altamente competitivo 
nos parecem fundamentais para que esta Comissão se debruce mais atentamente. Questões 
como desburocratização, recuperação extrajudicial em processos falimentares, desonerações, 
entre outros são necessários para destravar o crescimento e impulsionar o 
empreendedorismo. 

Proponho que a Subcomissão seja composta por sete membros titulares e igual 
número de suplentes. 

Diante do exposto, venho solicitar o apoio dos nobres pares para a aprovação do 
presente requerimento.  

 
Sala da Comissão,      de                    de 2015. 

 
 
 

Deputado Helder Salomão 
PT/ES 

 
 
 
 
 
 
 

Apoiamento ao Requerimento de criação da Subcomissão Permanente de Micro e Pequenas Empresas.  
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